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Senhor Capi tão C o m a n d a n t e F e r n a n d o L e y t e Gui-
m a r a e n s / / 

Para o Capitam Mór (Francisco Ramos da Sylva 

L o g o logo cj. Vosa merce receber esta mande a 
minha p rezensa aos nomeados na relação J u n t a que 
vay por mim rubr icada , sam dés e veja não fique lá 
nenhú só dos refer idos . 

Deos G o a r d e a Vosa Merce. Sam Paulo, oi to de 
J a n e i r o de mil sete centos e se ten ta e seis / / 

Mrrl - im Lopes Lobo de Saldanha / / 
Senhor Capi tão M ó r Franc i sco R a m o s da Sylva /'-' 
I l lus t r icimo e Exse len t i s imo Senhor / / 
Obedesendo ao rect is imo despacho de Vosa Exce-

lência que j u n t o o fe rece com a cer t idão do Coronel 
Manoel Mexia Ley te . cons ta haver a sen tado P r a s a 
F r a n c i s c o Alvares , o falecido no Serviso e o rói dos 
a f i lhados he o s e g u i n t e : 

Manoe l F e r r e y r a da Lux . 
Ignacio , filho de Gaspar Nunes . 
P e d r o e Joze , f i lhos de Ped ro H o m e de Melo. 
Sa lvador Jozé . filho de Salvador de Toledo. 
Franc i sco , f i lho de Miguel Barboza . 
Manoel , fi lho de Manoel Pa i s Domingues . 
F ranc i sco , filho de F ranc i sco Bicudo Rangel . 
Jozé , f i lho de Math ia s Pere i ra . 
Antonio , filho de Ignac io Correa Leme. 
J o z é F ranc i sco P imente l . 
E s t e s sam os af i lhados do Capi tão M ó r e sempre 

e m p u g n o u q. não sevise na Companhia de Auxil iares , 
Vosa Excelencia m a n d a r á o que for servido. 

P.a o R.° D o m Abade F.r Gaspar da Soledade Mattos. 

A conduta de F r e y Manoe l das Neves , súbdi to de 
Vosa P a t e r n i d a d e residente na F a z e n d a de P a r a t i ; 
cauza a lgum escandalo naquele des t r ic to asim como 
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parece o tem cauzado nos suburbios des ta Cidade, pelo 
<j. será conveniente ao Serviço de Deos e de Sua Ma-
ges tade , que Vosa Pa t e rn idade o mande recolher ao 
Mos tey ro des ta Cidade, e avize ao mui to Reverencio 
P a d r e M e s t r e Comisario, lhe dê dest ino pa ra a lgum 
M o s t e y r o mais numerozo em q se ja a vida rel igioza. 

Deos goarde a V. Pa te rn idade , Sam Paulo , nove de 
Jane i ro de mil sete centos e se ten ta e seis / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Reverendo Senhor Dom Abade F r e y Gaspar da 
Soledade M a t t o s / / 

Para o Juiz Prezd.' e of f ic iaes da Camr." de 
Sorocaba 

P o r q u a n t o me cons ta que J o ã o de Almeyda P e -
drozo, sendo prejudicial no lugar de Ju iz Ord iná r io 
que há dous annos exerceu nessa Villa adequer i ra vo-
tos p a r a ser ou t r a ves e leyto no prezen te anno, e pa r a 
incobrir esta t r a n s g r e ç ã o con t r a a Ley f ize ra pet ição 
pedindo ao D o u t o r Ouvidor cpie o izentase do dito lu-
ga r , f iado ta lves em que não o izentar ia e f icar ass im 
cuber to , t an to asim que izen tando o dito Men i s t ro man-
dou o di to eleyto obrept icia e Subrep t ic iamente t i r a r 
Car ta de usança fazendo aSim iluzorio o dito despacho 
p ro fe r ido na f o r m a da Ley que não pe rmi te em t e r r a s 
n u m e í o z a s como essa Villa, se rv i rem os lugares de 
Ju izes sem in terpolação de t r e s annos . P o r t a n t o e por 
não ser conveniente que o di to J o ã o de Almeyda P e -
drozo, seja ou t r a ves Ju iz especia lmente por meyos t ã o 
iniquos con t rá r ios a L e y do R e y n o Vosas Merces lhe 
não dem posse e tendo- lha dado o suspendão e e le jão 
o u t r o de Bar re t e . Deos g u a r d e a V o s a Merces . Sam 
Pau lo , des de J a n e y r o de mil sete cen tos e s e t en t a e 
:seis / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhores Juize P rez iden te e Off ic iaes da C a m a r a 
'da Villa de Sorocaba / / 
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